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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO - NR 141/2025
Autoria: RAFAEL MIGUEL
PORANGATU, GO, 14 de Julho de 2025

O  Vereador  que  este  subscreve,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas  pelo mandato,  de acordo com as prerrogativas  regimentais,
Art. 125 do Regimento Interno desta Casa, REQUER à Mesa Diretora, que
após ouvir o Plenário, seja encaminhada indicação à Prefeita Municipal
de  Porangatu,  Senhora  Vanuza  Valadares,  com  cópia  à  Secretaria
Municipal  de  Saúde,  solicitando  que seja  garantida,  de forma
permanente, a presença de um assistente social no Hospital
Municipal  de  Porangatu  para  atendimento  e  orientação  a
familiares em situações de vulnerabilidade e perda familiar.

Nestes Termos Pede e
Espera Aprovação.

GABINETE DO VEREADOR RAFAEL CANDIDO MIGUEL DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PORANGATU, ESTADO DE GOIÁS, AOS 14 DIAS DO
MÊS DE JULHO DE 2025.

RAFAEL MIGUEL
Vereador - Republicanos

http://138.204.134.68/autenticidade/?h=9ZSJ2UN9-CR9RFO3P
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JUSTIFICATIVA

A presença de um assistente social de forma contínua e obrigatória
no Hospital  Municipal  de Porangatu é  uma medida  essencial  para
garantir  acolhimento,  orientação  e  apoio  emocional  a  familiares  que
enfrentam o momento delicado da perda de um ente querido.

A ausência desse profissional, especialmente em horários noturnos, finais
de semana ou feriados, muitas vezes deixa os familiares  sem amparo
adequado  para  lidar  com  questões  legais,  documentais,
emocionais  e  de  encaminhamento  funerário,  gerando  ainda  mais
sofrimento em um momento já extremamente sensível.

O profissional de serviço social possui competência técnica para realizar
mediações,  encaminhamentos,  esclarecimentos  e  apoio
humanizado, agindo com empatia, respeito e conhecimento das políticas
públicas e dos trâmites exigidos.

Diante disso, propõe-se que o Poder Executivo, por meio da Secretaria
Municipal de Saúde, adote as providências necessárias para assegurar a
presença obrigatória de um assistente social, inclusive em regime
de plantão, garantindo assim atendimento digno, ético e humanizado às
famílias porangatuenses em casos de óbito.

http://138.204.134.68/autenticidade/?h=9ZSJ2UN9-CR9RFO3P

